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Prerados, boa târde

No edatal n' 006/2023 quêtíàtà da contràtação d€ êmpresa especializada na prestação de serviços de adminiírâção, gerênciâmênto, emissão elomecimento dêvalê
alimentação, na formâ de 6ârtão eletrôni€o com chap, há â5 seguintês pÍevi5óesl

DA pÀRTtCrPÂç-ÃO:

1.3. f-trr razio do rli5pu.,.t uo iltci'o I[. do arri_so -19 dir I-ei (i»nplcnrentnr n" I]-i 100(r. rrào
.c rtplicitttr a e.tl licitaçio as disposiçires tkrs rrliuos .17 c Jti thr ntcsllt() dipl()lrrlr lcual. por niio
hlr cr ttnt lrtinilno dc -j (trés) li)nrcccdorcs colnl4-titi\1x srlquldlaíJo\ conro ulicLr'rcmPrcsa\ ()u
etrlptcsnr,.le Pc(luell() lx)rte sediirdos local ou regiortah cnte e ctltlzes de cumprü rs exiaênciirt
cstlltlecielas no illstmlllellto cout ocattlrio.

lá no ltem 3.1.1:

-1.1.1. Qtranclo lirr o clst.r. para exercicio clo direittr da pretbrêrrciai prerirta na Lei
C'omPlcrncrrtar n" ll.i ()(r. a ctr)presa potlcL:.i conrptor.ar o eDquadranrcnto na qualidade rlc
microenlpresr ou etrlpresil dt pt'queno porte rs adnritidos
itrritlico r iucntc. iucluin.lo a ('crtidrio crpc.li.la pela Junta ('t»ncrcial na lirmra do art. li" th I\
t0i lU)7 tlo I)NR( . det itlaurcnte atualizacla 99 Decluaçiio. uos tcl'nlos dt l-ei ( orrrplententar
n" ll.i. dc lJ tle tlczcurbto tie l(Xl(r. llteradl pela l.ei ('onrplenrerrtilr u" l-17. tle 7 <le âsosto de
l0l{. asrinada pelo repÍesentânte legfll da BnlpresÍ1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ s1.40s.231IOOO1-16

Rf,SPOSTA AO Pf,DIDO DE ESCLARECIMENTOS

Ref: Pedido de esclarecimentos ao Edital n" 0612023 do Pregão Presencial n" 0512023 -
Processo n' 02412023, cujo objeto e contÍatação de empresa especializada na prestação de
serviços de administração, gerenciamento, emissão e fomecimento de vale alimentação, na
forma de cartão eletrônico com chip, para 230 (duzentos e trinta) servidores municipais da
Prefeitura Municipal de Mariápolis, para a aquisição de gêneros alimentícios em
hipermercados, supermercados, atacadistas, emÉrios, mercearias e estabelecimentos
congêneres credenciados, conforme quantidades, valores estimados e demais criterios definidos
no Termo de Referência.

A
<lerrçta-estxrsito@prudenteramos. adv.br>

Considerando as dúvidas apresentadâs pela interessada perante a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS esclareça-se que:

O disposto no art. 44 üLei Complementar n" 123i06, foi definido pelos

§§ 1'e 2" como uma ficção para que se assegure a afetiva apresentação economicamente mais
vantajosa à administração pública. Assim, em nenhum momento a referida lei complementar
estabelece uma preferência pela simples razão de ser MBEPP/MEI em detrimento da
vantajosidade a ser buscada pela administragão pública.

Nesse sentído, cite-se ajurisprudência do TCE-SP

"Ainda sobre essas disposições do Estatuto das À,íicro e Pequenas
empresas que passuram a vigorar a partir das alterações do ano de
2011 (I,CF n' 117 l1), pelo art. 18, Ill, c.c. o art. 49, III, da LCF n'
123 06, ficou estabelecido que "deverá estubelecer, em certumes para
aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25'% (vinte e cinco
por cento) do objeto para a contrataÇão de microempresas e empresas
de pequeno porte" (g.n), o que não se aplica caso "o tratamento
diíêrenciado e simoliíicado Dara as mtcroempresas e emDresas de
Dequeno peÚe Uielbr Vantajosg pqra a administração pública ou
reDresentar Dreiuí:o uo coniunto ou complexo dq objeto a ser
contratado" (proc. 00012858.989.16-3. Tribunal Pleno - Seção
Municipal. Seção: 3/8/201 6. Conselheiro substituto: Valdenir Antônio
Polizeli - grifos nossos).

Portanto, nos tennos da cláusula 7.9 do edital, será aplicado como
criterio de desempate o disposto no § 2'do art. 3'da Lei n' 8.666193, não sendo aplicável o
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n' 123106.

São os esclarecimentos a serem prestados, cujo pedido e resposta serão
divulgados e estarão disponiveis aos demais licitantes, no site oficial do órgão:
https ://www. mariapolis. sp. gov. br.
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/. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
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Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Mariápolis/SP, l4 de abril de 2023

Jaqu Bottân
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